
















MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Costa Engenharia 
Rua: Tufik Mereb 1.017 – Jardim Pirituba / SP 

Contato: (11) 91358-4350 / contato@jccostaengenharia.com.br 

 
Endereço: Rua Raul Bressane Malta, 127 – Franco da Rocha - SP   

Proprietário: Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério de Perus 

CNPJ: 63.098.552/0001-02 

Representante: Elias Cardoso 

CPF: 012.789.948-07 

  
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01 (23°19’18.2”S 

46°43’30.9”W), situado no limite com o Imóvel n° 61, deste, segue com uma distância 

de 20,4695 m., confrontando neste trecho com o imóvel n°61 da Rua Vereador João 

Almeida, até o vértice P02 (23°19’18.8”S 46°43’30.8”W); deste, deflete a direita e 

segue com uma distância de 11,4429 m., confrontando neste trecho com imóvel n°61 

da Rua Vereador João Almeida, até o vértice P03 (23°19’18.9”S 46°43’31.1”W); deste, 

deflete a esquerda e segue com  uma distância de 12,3573 m., confrontando neste 

trecho com a Área Verde, até o vértice P04 (23°19’19.3”S 46°43’31.0”W); deste, 

deflete a esquerda e segue com  uma distância de 5,5839 m., confrontando neste 

trecho com a Rua Raul Bressane Malta, até o vértice P05 (23°19’19.3”S 

46°43’30.8”W); deste, deflete a esquerda e segue com  uma distância de 14,9046 m., 

confrontando neste trecho com a Rua Raul Bressane Malta, até o vértice P06 

(23°19’19.2”S 46°43’30.3”W); deste, segue em curva a esquerda e com  uma distância 

de 30,5049 m., confrontando neste trecho com a Rua Raul Bressane Malta, até o 

vértice P07 (23°19’18.6”S 46°43’29.5”W); deste, segue em linha reta e segue com  

uma distância de 11,4347 m., confrontando neste trecho com a Rua Raul Bressane 

Malta, até o vértice P08 (23°19’18.2”S 46°43’29.4”W); deste, deflete a esquerda e 

segue com  uma distância de 25,4398 m., confrontando neste trecho com a Rua Raul 

Bressani Malta, até o vértice P09 (23°19’17.1”S 46°43’29.6”W); deste, segue em curva 

a esquerda com  uma distância de 4,9889 m., confrontando neste trecho com a 

intersecção entra a Rua Raul Bressani Malta e Rua Vereador João Almeida, até o 

vértice P10 (23°19’17.1”S 46°43’29.7”W); deste, segue em linha reta e com  uma 

distância de 21,4129 m., confrontando neste trecho com a Rua Vereador João 

Almeida, até o vértice P11 (23°19’17.7”S 46°43’30.2”W); deste, deflete a direita e 

segue com  uma distância de 10,2496 m., confrontando neste trecho com a Rua 

Vereador João Almeida, até o vértice P12 (23°19’18.0”S 46°43’30.4”W); deste, deflete 

a direita e segue com  uma distância de 19,2439 m., confrontando neste trecho com 

a Rua Vereador João Almeida, até o vértice P01 (23°19’18.2”S 46°43’30.9”W); ponto 
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inicial da descrição deste perímetro, encerrando uma área de 1.650,00m² (Hum mil, 

seiscentos e cinquenta metros) Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central ...WGr/EGr, tendo como o 

Datum o. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 

plano de projeção UTM.  

 

    São Paulo, 09 de março 2026 

 
 
 
 
 
 

Proprietário 
Igreja Evangélica Assembleia de 

Deus Ministério de Perus 
CNPJ: 63.098.552/0001-02 

Resp. Técnico 
Jhonata Camargo da Costa 

CREA/SP: 5069608739 





 Franco da Rocha, 10 de Março de 2026

Relatório Técnico – Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério de Perus
Endereço: Rua Raul Bressane Malta, 127, Cia. Fazenda Belém, Franco da Rocha - SP

 

 Informamos que o Memorial Descritivo apresentado pela Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus Ministério de Perus, elaborado pelo Técnico Jhonata Camargo da Costa, registrado no CREA nº
5069608739, foi devidamente analisado no que se refere à área objeto do processo de concessão.

Após a conferência técnica, verificou-se que as coordenadas georreferenciadas dos vértices
definidores do perímetro, bem como as distâncias lineares entre os marcos e a área total apurada,
apresentam compatibilidade com os elementos cartográficos apresentado.

 Dessa forma, atestamos a conformidade técnica do memorial descritivo apresentado em 
relação  ao  levantamento  topográfico  cadastral  realizado  na  área,  não  sendo  constatadas 
divergências  relevantes  entre  as  informações  constantes  no  memorial  e  os  dados  obtidos  no 
levantamento topografico apresentado pelo responsavel técnico.

______________________________________                                        

Wellington Caetano da Costa                                                                             
 Setor de Topografia

                                                                                                  
      

Prefeitura de Franco da Rocha
Telefone: 4800-1968

www.francodarocha.sp.gov.br
Rod. Prefeito Luiz Salomão Chamma n. º 1801 – Vila Ramos - Franco da Rocha - SP - CEP: 07857-050



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA
Estado de São Paulo

Praça da Liberdade, nº 10 – Centro – Franco da Rocha - SP – CEP 07850-903
Fone: (11) 4449-1444 e-mail cmfr@camarafrancodarocha.sp.gov.br

Site: www.camarafrancodarocha.sp.gov.br

rmzc/CMFR

O presente projeto de lei foi encaminhado a
Procuradoria Legislativa que exara parecer.

Trata-se de projeto de Lei encaminhado pelo
Executivo Municipal acerca da autorização ao Poder Executivo Municipal a
desafetar área pública e conceder Direito Real de Uso à Igreja Evangélica
Assembleia de Deus - Ministério Perus, e dá outras providências.

Trata-se de caso de projeto de lei de iniciativa
privativa do Executivo, tratando-se de matéria de iniciativa privativa, assim,
somente ele poderia propô-la. O tema deve ser objeto de lei, o que ocorre,
sendo assim, não existe qualquer inconstitucionalidade formal ao projeto.

Após a apresentação do projeto o mesmo deverá ser
lido no Expediente, conforme preceitua o art. 152 do Novo Regimento Interno.

Após a leitura o Presidente da Câmara deverá
encaminhar o projeto às seguintes Comissões: Comissão de Constituição e
Justiça, Comissão de Sistematização e Redação, Comissão de Finanças e
Orçamento, Comissão de Habitação, Obras, Infraestrutura Municipal,
Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo, Comissão de Saúde,
Assistência e Previdência Social e Comissão de Defesa e Preservação da
Cidadania e Iniciativa Legislativa Popular.

As Comissões terão que apresentar seus pareceres
até a próxima sessão ordinária seguinte para ser iniciada a votação, conforme
o art. §2º do art. 153.
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Após os pareceres das Comissões o projeto deverá
ser posto em Plenário para a os debates, com discussão única, conforme o §2º
do art. 160.

Encerrada a fase da Discussão o projeto será
encaminhado à votação que poderá ser simbólica ou nominal, nos termos dos
Incs. I e II do art. 175 e considerar-se-á aprovado se obtiver o quórum de
maioria qualificada de 2/3 (dois terços), nos termos da alínea “c” do art. 172.

Por outro lado, o Novo Regimento Interno prevê no
Inciso I do artigo 120 e seguintes a possibilidade de análise do presente projeto
em Regime de Urgência, em que ocorre a dispensa de exigências regimentais,
devendo ser levado o pedido de Urgência ao Plenário que deverá decidir por
maioria absoluta (art. 122, inc. VI).

S.m.j. é o nosso parecer.

Câmara Municipal de Franco da Rocha, 11 de fevereiro de 2026.

ADILSON FELIPE ARGENTONI
Procurador Legislativo
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